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videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.»

11 de Janeiro de 2005. — A Presidente, Maria Cristina Corrêa
Figueira.

Despacho n.o 2416/2005 (2.a série). — 1 — Ao abrigo da alí-
nea a) do n.o 3 do despacho n.o 20 729/2004 (2.a série), publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 237, de 8 de Outubro de 2004,
subdelego no vice-presidente Prof. Doutor Armando José Pinheiro
Marques Pires as seguintes competências:

1.1 — Proferir, relativamente ao pessoal dirigente e de chefia, a
autorização prevista no n.o 5 do artigo 33.o do Decreto-Lei n.o 259/98,
de 18 de Agosto;

1.2 — Autorizar a prestação de trabalho extraordinário, nos termos
da alínea d) do n.o 3 do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 259/98, de
18 de Agosto;

1.3 — Aprovar os programas das provas de conhecimentos espe-
cíficos a que se refere o n.o 3 do artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho;

1.4 — Autorizar a deslocação por via aérea, nos termos do
artigo 24.o do Decreto-Lei n.o 106/98, de 24 de Abril;

1.5 — Autorizar a deslocação ao estrangeiro de funcionários e agen-
tes, bem como de docentes, desde que haja cobertura orçamental;

1.6 — Autorizar, nos termos dos Decretos-Leis n.os 272/88, de 3
de Agosto, e 282/89, de 23 de Agosto, a equiparação a bolseiro no
País e fora dele ao pessoal docente e não docente do Instituto:

1.6.1 — Quando não implique a necessidade de substituição do
equiparado a bolseiro;

1.6.2 — Quando, implicando a necessidade de substituição do equi-
parado a bolseiro, esta seja financiada pelo PRODEP.

2 — O disposto no presente despacho não prejudica as compe-
tências subdelegadas nos presidentes dos conselhos directivos das esco-
las integradas.

3 — Esta subdelegação entende-se feita sem prejuízo de poderes
de avocação e superintendência.

4 — São ratificados os actos praticados desde 17 de Julho de 2004
no âmbito definido pelo presente despacho.

20 de Janeiro de 2005. — A Presidente, Maria Cristina Corrêa
Figueira.

Despacho n.o 2417/2005 (2.a série). — 1 — Ao abrigo da alí-
nea b) do n.o 3 do despacho n.o 20 729/2004 (2.a série), publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 237, de 8 de Outubro de 2004,
subdelego nos actuais presidentes dos conselhos directivos das escolas
integradas neste Instituto Politécnico as seguintes competências:

1.1 — Autorizar que todos quantos exercem funções no Instituto
Politécnico, incluindo o próprio, e sempre que o título jurídico que
os vincule o permita, se desloquem em serviço público, nomeadamente
em funções de representação, controlo, acompanhamento, orientação
e recolha de elementos de estudo junto dos serviços ou instituições
relacionadas com as funções que exercem, tanto em território nacional
como no estrangeiro, qualquer que seja o meio de transporte, incluindo
o uso de veículo próprio, nos termos do artigo 20.o do Decreto-Lei
n.o 106/98, de 24 de Abril, desde que as respectivas despesas estejam
devidamente cabimentadas;

1.2 — Autorizar, em situações excepcionais devidamente funda-
mentadas, relativamente às deslocações ao estrangeiro e no estrangeiro
de todos os referidos na alínea anterior, que os encargos com alo-
jamento e alimentação sejam satisfeitos contra documento compro-
vativo das despesas efectuadas, não podendo, em qualquer caso, o
abono de ajuda de custo ser inferior a 20 % do valor fixado na tabela
em vigor, nos termos do disposto no artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 192/95, de 28 de Julho, bem como o alojamento em estabelecimento
hoteleiro superior a 3 estrelas, sem prejuízo da atribuição de 70 %
de ajudas de custo diárias, nos termos do n.o 2 do artigo 2.o do mesmo
decreto-lei;

1.3 — Autorizar as despesas relativas a empreitadas de obras públi-
cas, locação e aquisição de bens e serviços cujo valor global não ultra-
passe o limite de E 1 000 000, incluindo os actos e processos pre-
paratórios, designadamente a aprovação de programas preliminares,
projectos de execução e abertura de concursos.

2 — Esta subdelegação entende-se feita sem prejuízo de poderes
de avocação e superintendência.

3 — São ratificados os actos praticados desde 17 de Julho de 2004
no âmbito definido pelo presente despacho.

20 de Janeiro de 2005. — A Presidente, Maria Cristina Corrêa
Figueira.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU

Aviso n.o 950/2005 (2.a série). — 1 — O Prof. Doutor João Pedro
de Barros, presidente do Instituto Politécnico de Viseu, faz saber
que, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data de publicação do
presente aviso no Diário da República, se encontra aberto um concurso
externo geral de ingresso de um operário qualificado — electricista,
para os Serviços Centrais do Instituto Politécnico de Viseu.

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade
empregadora, promove activamente uma política de igualdade de
oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e
na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sen-
tido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

3 — Consultada a Direcção-Geral da Administração Pública, nos
termos do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 13/97, de 17 de Janeiro,
esta informou não haver pessoal com o perfil adequado para a referida
categoria.

4 — O concurso é válido apenas para o preenchimento da vaga
indicada, caducando com o seu preenchimento.

5 — Quota de emprego — nos termos do n.o 3 do artigo 3.o do
Decreto-Lei n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro, e tratando-se de concurso
para preenchimento de uma vaga, não é fixada quota de lugares a
prover por pessoas com deficiência, tendo o candidato deficiente pre-
ferência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer
outra preferência legal.

6 — Legislação aplicável — o presente concurso regula-se pelos
Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, e 404-A/98, de 18 de Dezem-
bro, alterado pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e demais legislação
complementar.

7 — Conteúdo funcional — ao lugar a preencher corresponde, em
termos genéricos, o exercício das funções da carreira de operário
qualificado — electricista, no âmbito da manutenção, com especial
incidência no equipamento electrónico e no serviço de apoio técnico
ao equipamento áudio e vídeo da Aula Magna dos Serviços Centrais
do Instituto Politécnico de Viseu.

8 — Vencimento e local de trabalho:
8.1 — A remuneração a auferir será a correspondente ao escalão

fixado pelo Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com as
alterações introduzidas pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e demais
legislação complementar, acrescida das regalias sociais genéricas
vigentes para os funcionários e agentes da Administração Pública;

8.2 — O local de trabalho situa-se no edifício dos Serviços Centrais
do Instituto Politécnico de Viseu, sem prejuízo de o candidato admi-
tido vir a desempenhar funções em qualquer outra unidade orgânica
do Instituto Politécnico de Viseu.

9 — Requisitos gerais e especiais de admissão ao concurso:
9.1 — Requisitos gerais — constituem requisitos gerais de admissão

ao concurso os referidos no n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, a saber:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente

exigíveis para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício das funções públicas ou inter-

dito para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis

ao exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatória;

9.2 — Requisitos especiais — ser portador de carta de electricista
sempre relacionada com as áreas funcionais do lugar posto a concurso
e encontrar-se nas condições referidas no artigo 12.o do Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.

10 — As candidaturas serão formalizadas mediante requerimento
dirigido ao presidente do Instituto Politécnico de Viseu, podendo
ser entregue pessoalmente na Secção de Pessoal do Instituto Poli-
técnico de Viseu, das 9 horas às 12 horas e 30 minutos e das 14 horas
às 17 horas e 30 minutos, sito na Avenida de José Maria Vale de
Andrade, Campus Politécnico, 3504-510 Viseu, ou remetido pelo cor-
reio, sob registo e com aviso de recepção, expedido até ao termo
do prazo fixado e endereçado à mesma morada.

11 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos, devi-
damente actualizados:

a) Identificação completa (nome, filiação, data de nascimento,
naturalidade, nacionalidade, estado civil, número e data do
bilhete de identidade e serviço de identificação que o emitiu,
número de identificação fiscal, residência, código postal e
número de telefone);


